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[bookmark: _Hlk25324072]TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE BAIXA DE ATIVO INTANGÍVEL (SOFTWARES)

UG: Número da UG – Nome da UG 

Autorizamos a baixa (desreconhecimento) dos saldos registrados na conta contábil 1.2.4.1.1.02.01 – Softwares, no SIAFI, conforme indicações encaminhadas em resposta ao Ofício nº XX/2026/DCF-SCT/UFMG, com a finalidade de atualização dos registros contábeis da UFMG no exercício de 2026.
A presente autorização fundamenta-se na NBC TSP 08 – Ativo Intangível, que estabelece o desreconhecimento de ativos quando não houver mais expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços.

[bookmark: _GoBack]Relação de Softwares a serem desreconhecidos
	Nº
	Inscrição Genérica SIAFI
	Descrição Detalhada 
	Valor a Baixar (R$)
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[bookmark: _Hlk25324138]
Atestamos, ainda, a veracidade das informações prestadas e a conformidade dos valores com os registros contábeis da Unidade Gestora, responsabilizando-nos pelas informações encaminhadas ao Departamento de Contabilidade e Finanças da UFMG.

Belo Horizonte,    de     Abril   de 2026.


__________________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas


__________________________________________________
Assinatura do Responsável pelo Setor de Contabilidade


__________________________________________________
Assinatura do Responsável pelo Software
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